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LEI Nº 966/1961

Ementa

REVOGA AS LEIS 146/51 E 434/55, SOBRE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DOS IMPOSTOS DE INDÚSTRIAS E
PROFISSÕES E PREDIAL URBANO.

Data da Norma

27/11/1961
Data de Publicação

05/12/1961
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1271/1961 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

FINANÇAS - impostos - isenções
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